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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9459 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

CONSIDERA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
“A FEIJOADA DA TIA SURICA”.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerada como patrimônio cultural imaterial do es-
tado do Rio de Janeiro a “FEIJOADA DA TIA SURICA”, com a fina-
lidade de preservar a cultura e a memória da tradição do encontro
dos apreciadores do samba e da feijoada fluminense.

Art. 2º - Fica autorizado ao Poder Público celebrar convênios com en-
tidades vinculadas à cultura, ao turismo, ao lazer e à economia cria-
tiva com a finalidade de manter a cultura no Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2021

ANDRÉ CECILIANO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 4908/2021
Autoria do Deputado: Dionísio Lins.

Id: 2354441

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETOS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 10 de novembro
de 2021, LUIZ CEZAR MORETZSOHN ROCHA, ID FUNCIONAL Nº
5006128-3, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2º Categoria, do cargo
em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superintendência
de Tributação, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria
de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-040073/000189/2021.

NOMEAR ALINE FORASTEIRO GONÇALVES DOS SANTOS, ID
FUNCIONAL N° 5121827-5 para exercer, com validade a contar de 16
de novembro de 2021, o cargo em comissão de Superintendente, sím-
bolo DG, da Superintendência de Enfrentamento à Violência Contra
Mulher, da Subsecretaria de Políticas para Mulheres, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anterior-
mente ocupado por Endgie Oliver Paquiela, ID Funcional 25199927.
Processo nº SEI-310003/004266/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 16 de novembro
de 2021, ENDGIE OLIVER PAQUIELA, ID FUNCIONAL 25199927 do
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superinten-
dência de Enfrentamento à Violência Contra Mulher, da Subsecretaria
de Políticas para Mulheres, da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/004266/2021.

Id: 2354439

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SECC Nº 56 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
SUBCOMISSÃO TÉCNICA DA SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em exercício, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares e, de acordo com o
sorteio realizado no dia de 08 de novembro de 2021, nos termos do §
2º do artigo 10 da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos autos
do processo nº SEI E-12/002/005951/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados para compor a Subcomissão Técnica que
julgará e analisará propostas técnicas apresentadas na licitação de
Concorrência Pública nº 03/2021, a contar da data de publicação no
DOERJ, os seguintes membros titulares e suplentes com vínculo fun-
cional ou contratual com o Governo do Estado do Rio de Janeiro:

TITULARES:
Ana Luiza Gomes da Silva;
Mariana Carvalho Guedes

SUPLENTES:
1. Carolina Nóbrega Gomes Pereira;
2. Samara Melo Aragão;
3. Juliana Granato da Costa Lima;
4. Fernanda Moreno de Oliveira Franco

Art. 2º - Ficam designados para compor a Subcomissão Técnica que
julgará e analisará propostas técnicas apresentadas na licitação de
Concorrência Pública nº 03/2021 da Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil - SECC, a contar da data de publicação no DOERJ, titulares e su-
plentes sem vínculo funcional ou contratual com o Governo do Estado
do Rio de Janeiro

TITULAR:
Alexandre Coutinho de Sá.

SUPLENTES:
1. Isabelle Theodoro Villas Boas;
2. Wllysses Brandão Dávila Costa.

Art. 3º - Da presente Resolução será dado imediato conhecimento ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e aos Ór-
gãos de controle.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2021

AGUINALDO BALON
Secretário de Estado da Casa Civil em exercício

Id: 2354478

ATOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em exercício, usan-
do das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644
de 08/03/2007,

R E S O LV E :

EXONERAR TACIEL CYLLENO, ID FUNCIONAL Nº 5021685-6 do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendên-

cia da Operação FOCO, da Subsecretaria Especial de Controle de Di-
visas, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/013272/2021.

NOMEAR CARLOS LUIZ DIAS para exercer o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da Operação FOCO,
da Subsecretaria Especial de Controle de Divisas, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Taciel Cylleno, ID
Funcional nº 5021685-6. Processo nº SEI-150001/013272/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 06 de outubro de 2021, publicado
no D.O. de 07/10/2021, que nomeou HUGO MAGALHÃES BORGES
PIRES, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Superintendência da Operação FOCO, da Subsecretaria Es-
pecial de Controle de Divisas, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
anteriormente ocupado por Marcio Bastos de Oliveira, ID Funcional n°
43857566. Processo nº SEI-150001/013266/2021.

NOMEAR WANDERSON FERREIRA AGUIAR para exercer o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da
Operação FOCO, da Subsecretaria Especial de Controle de Divisas,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por
Marcio Bastos de Oliveira, ID Funcional n° 43857566. Processo nº
SEI-150001/013266/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 12 de novembro de 2021, publicado
no D.O. de 16/11/2021, que nomeou VALDECI LUCIANO ALVES, ID
FUNCIONAL Nº 4418762-9, para exercer o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da Operação FOCO,
da Subsecretaria Especial de Controle de Divisas, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Ricardo dos Santos
Sa, ID Funcional nº 5709890. Processo nº SEI-150001/013154/2021.

NOMEAR ALDINEI DA SILVA GONÇALVES para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da Ope-
ração FOCO, da Subsecretaria Especial de Controle de Divisas, da
Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Ricar-
do dos Santos Sa, ID Funcional nº: 5709890. Processo nº SEI-
150001/013154/2021.

NOMEAR IRACI FERNANDA FONTES GONÇALVES CORDEIRO, ID
FUNCIONAL Nº 4354530-0 para exercer, com validade a contar de 09
de novembro de 2021, o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-7, da Vice-Presidência de Administração, do Centro de Tecnolo-
gia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro -
PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocu-
pado por Manoel Luiz Vieira dos Santos, ID Funcional nº 5109951-9.
Processo nº SEI-150016/001720/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de novembro de 2021,
WALLACE SANTOS VIALLE RETTICH, ID FUNCIONAL Nº 5113315-
6 do cargo em comissão de Gerente, símbolo DAS-7, do Centro de
Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Ja-
neiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo
nº SEI-150016/001720/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de novembro de 2021,
CRISTINA DA SILVA BARROS DRONGITIS, ID FUNCIONAL N°
50977130 do cargo em comissão de Gerente, símbolo DAS-7, do
Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio
de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Pro-
cesso nº SEI-150016/001720/2021.

NOMEAR CRISTINA DA SILVA BARROS DRONGITIS, ID FUNCIO-
NAL N° 50977130 para exercer, com validade a contar de 01 de no-
vembro de 2021, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8,
do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do
Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
anteriormente ocupado por Djalma dos Santos Araujo, ID Funcional nº
3220974. Processo nº SEI-150016/001720/2021.

gabjose
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